
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000015/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU EQUIPARADAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.116/2018

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com
sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.570/0001-98 ee o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348,
Centro, Conceição do Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Assistência Social a Senhora ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, brasileira, resident
e domiciliada à Rua José Conrado Vargas, S/N, Bairro Centro, Conceição do Castelo, ES,   por meio de sua
Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 058/2018, de 09 de abril de 2018, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.247/2013, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e alterações da Lei 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE KIT CESTAS BÁSICAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS QUE ENCONTRAM-SE EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUN
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1- Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro de preços,
nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra.

4 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Durante sua vigência a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, ES.
4.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 3.1, não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
4.3 - Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e observado o disposto no §4º do art. 22
do Decreto Federal 7.892/2013.
4.4 - O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES, será o órgão responsável pelos
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que
solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.
4.5 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o lote atingir o limite de fornecimento estabelecido na
Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais
de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior a capacidade do licitante da vez.

5 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
5.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às
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08h30min do dia 02 de abril de 2019, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
5.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
5.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e
rubricados.
5.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
5.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 02 de abril de 2019, às 08h45min, na sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a
proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº
10.520/02.
5.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de
caráter obrigatório, prevista no subitem 5.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que
poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
5.2.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos
constantes no item 5.6 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres:
"PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0000015/2019- ENVELOPE DECLARAÇÃO".

6- DO CREDENCIAMENTO
6.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à
Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste
procedimento licitatório, ou por meio de instrumento público ou particular de mandato, original ou cópia
autenticada, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do
proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia autenticada do
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, no qual estejam expressos seus poderes.
6.2 - O credenciado deverá identificar-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente
6.3 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar a certidão simplificada emitida pela
junta comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contado a partir da data da sessão pú-
blica de julgamento, em que conste o enquadramento (porte) da empresa como microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou;
6.3.1 - Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica do ano anterior a Licitação (DASN SIMEI), para os
Microempreendedores individuais, ou;
5.3.2 - no caso de associação ou cooperativa, deverá apresentar balanço patrimonial e demonstração do
resultado do exercício - de ano (2017), assinado pelo contador responsável e do presidente da associação,
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos na lei complementar 123/2016 alterada pela lei
complementar 147/2014.
6.4 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 08h30min às 08h45min
6.5 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem
como possa manifestar interesse recursal.
6.6 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de
comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes
de outorga necessários.
6.6.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 5.5 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade
Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus
administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
6.6.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
6.6.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio, por tabelião de nota, autenticação digital.
6.6.4 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial apresentada quando do início dos trabalhos,
renunciando expressamente à apresentação de novas propostas e à interposição de recurso.
6.7 - A APRESENTAÇÃO NO CREDENCIAMENTO DO CONTRATO SOCIAL, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO O
CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, APRESENTADO NA FORMA DA LEI, ISENTA 
LICITANTE DE APRESENTÁ-LO NO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO.
6.8 - Não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim, toda
documentação pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sob pena de não credenciamento.
6.9 - A autenticação feita pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida
mediante apresentação de documento original, não sendo aceita para esse fim cópia autenticada em Cartório ou
por outros meios, bem como, em nenhuma hipótese serão autenticados documentos no dia do certame pela
Pregoeira ou pela Equipe de Apoio.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
7.1 - A PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO E EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO P
EQUIPARADAS.
7.2- Somente poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
7.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do processo.
7.3 - Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação;
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionarem no país;
c) Empresas submetidas a sanções administrativas declaratórias de inidoneidade, suspensivas do direito de
participar em licitações públicas ou impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal;
d) Consórcios ou coligações de firmas, bem como de empresas cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes,
acionistas ou sócios sejam servidores da Administração Municipal;
e) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0000015/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000015/2019

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, objetivando
a AQUISIÇÃO DE KIT CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS QUE ENCONTRA
EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, neste Termo de Referência.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 200UN0003980800001 KIT CESTA BASICA kit cestas básicas,
embalados em fardos transparentes e
resistentes. constituído dos elementos abaixo
relacionados, os quais formam 01 cesta
básica.
01 unidade de arroz, grupo beneficiado,
classe longo fino, tipo i, isento de mofo,
odores estranhos, substâncias nocivas,
coloração uniforme e característica do arroz
tipo i, embalado em saco plástico de 5,0 kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido
01 unidade óleo: de soja, tipo i, classe
refinado, embalagem plástica de 900 ml cada,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.
02 unidades farinha de trigo, especial,
enriquecida com ferro e ácido fólico. produto
obtido pela moagem exclusiva do grão de
trigo, isento de terra, sem umidade,
(tolerado máximo 14% de umidade),
embalagem de 1,0 kg contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. o produto deverá ter
aspecto de pó fino branco, com cheiro e
sabor próprios.
03 unidades feijão tipo i, carioquinha, in
natura, novo, grãos inteiros, aspecto
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa,
pedras ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas, livre de umidade, secos,
embalagem plástica de 1,0kg contendo
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido.
-01 unidade açúcar: cristal, especial, cor
clara, embalagem plástica de 5,0 kg,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.
- 01 biscoito maisena, em sua composição
apresenta entre outros ingredientes farinha
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico,
embalagem de 2kg contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido. serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados, não
podendo apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço.
- 02 unidade farinha de mandioca: torrada,
tipo i, embalagem transparente de 1,0 kg
contendo as especificações do produto,
marca do produto, data de fabricação e
prazo de validade;
- 02 unidades fubá de milho, produzido a
partir de grão de milho de primeira qualidade,
produto amarelo, de aspecto fino, livre de
umidade, contendo ferro e ácido fólico,
embalagem plástica transparente de 1,0 kg
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso líquido.
- 03 unidades macarrão tipo espaguete,
massa de sêmola com ovos, as massas ao
serem postas na água não deverão turvá-las
antes da cocção, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. com rendimento
mínimo após o cozimento de duas vezes a
mais do peso antes da cocção. embalagem
plástica de 1,0 kg contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade e peso líquido.
- 01 unidade café torrado e moído,
embalagem de 500g, de primeira qualidade. o
produto deverá ter registro em órgão
competente e a embalagem deverá conter a
especificação do produto, peso líquido, data
de fabricação e prazo de validade;
- 01 unidade sal refinado, iodado, com
granulação uniforme e com cristais brancos. a
iodação do sal deve seguir a legislação
especifica embalagem de polietileno de 1,0
kg, contendo identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade.
- 03 unidade leite em pó integral  1kg, fonte
de cálcio e diversos tipos de vitaminas,
carboidratos, proteínas, gorduras,  fibra
alimentar, sódio, cálcio.
- 04 unidades salsicha enlatada da,
acondicionada em embalagens de 300grs que
contenham especificados o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e de
validade.
- 04 unidades sardinha em lata pescado em
conserva, acondicionada em embalagens de
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

130 grs e que contenham especificados o
local de origem do produto, peso,  data de
fabricação e validade.
- 01 unidade margarina cremosa com sal,
embalagem  de 500grs, contendo
identificação do produto, marca do fabricante
e prazo de validade.
- 02 unidades canjiquinha, embalagem  de
1kg, sem colesterol, sem glúten, sem gordura
saturada, contendo identificação do produto,
marca do fabricante

.

2- DOS CRITÉRIOS E ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.1- A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições especificações do
edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos
termos da minuta do contrato que integra o presente edital.
2.2- Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias de papelão ou
material similar devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o
consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas constantes no empenho, entregue à
empresa vencedora;
2.3- Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar, furada,
rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme disposto no item anterior.
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;
2.4- Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que seja
de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de validade é menor
devido à sua composição ou método de produção (produtos pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca
inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade
dos mesmos; A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme
solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, sendo que o prazo
máximo para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação ou entrega do
empenho;
2.5- A contratada deverá efetuar a entrega no Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) deste
Município, na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela Administração Municipal;
2.6- Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do Ministério da
Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso).
2.7- Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de produto (Ministério da
Saúde - Anvisa, MAPA, e outros);
2.8- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
2.9- A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.
A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas condições deste edital,
acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas.
Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do
produto, desde que obedecidas às condições do presente edital.
2.10-  No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
2.11- O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão, está condicionado ao enquadramento nas
especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e
seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.
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2.12-  Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o
município reserva-se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.
2.13-  Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA será notificada pela Coordenação Geral do
Projeto, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis.
2.14- A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções
previstas no presente edital.
2.15- O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com o contrato,
devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento
de adicionais.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
3.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução dos serviços;
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada após atestado da Secretaria Municipal de Trabalho Assistencia e
Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
3.1.6 - Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que apresentará à
administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo
sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto;
3.1.7 - Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no fornecimento do
objeto;
3.1.8 - Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos bens adquiridos.
3.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.2.1- A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.
3.2.2- Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes
deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:
3.2.3- Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;
3.2.4- Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.
3.2.5- Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus
Anexos, e de acordo com a proposta apresentada;
3.2.6- Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação
pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
3.2.7- Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos,
o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos
Serviços, no prazo assinalado pelo Município;
3.2.8- Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos
pagamentos devidos ao detentor da ata;
3.2.9- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;
3.2.10-  Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;
3.2.11- Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de
até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo
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necessária à comunicação prévia da Contratante;
3.2.12- Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
3.2.13- Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
3.1.14- Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida,
a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
3.2.15- Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
3.2.16- Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;
3.2.12 - A licitante vendora do certame deverá apresentar no ato da assinatura  do Contrato, declaração (ANEXO
V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista.

4 - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5 - DO CONTROLE E DA EXECUÇÃO
5.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar os
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
5.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
5.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1 - As servidoras Roselene Larrieu de Mello Zoboli e Renata Aparecida Paste, serão os responsáveis pela
gestão do contrato.

7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:
7.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
7.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

REF. : Pregão Presencial (SRP) no _______ / _______

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO PRESENCIAL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS No _____/_____ , declarando aceitar todas as condições previstas no
pregão.

Nosso preço total para entrega(s) do(s) objeto(s) é de R$ _________ (_____extenso______).

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas neste Pregão.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO III

Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo, ES,           de                        de 2019.

À
Pregoeira da PMCC

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços nº
0000015/2019

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________  vem pelo presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização do Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais,
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga (item
5.4).
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ANEXO IV

Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO

Conceição do Castelo, ES,           de                  de 2019.

À
Pregoeira da PMCC

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial Sistema
de Registro de Preços nº 0000015/2019.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
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ANEXO V

Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS No 0000015/2019.

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2019
Processo Administrativo nº 0000015//2019

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo,
nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 28.165.570/0001-98, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do
Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.003.550/0001-31, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Assistência Social a Senhora ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, brasileira, residente e domiciliada à Rua
José Conrado Vargas, S/N, Bairro Centro, Conceição do Castelo, ES, doravante denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 0000015/2019, processo administrativo 8.116/2018 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇO
da empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________,
com sede _______________, por seu representante legal, Sr. _______________, inscrito no CPF sob o nº
XXX.XXX.XX-XX e no RG sob o nº XX.XXX.XXX,  de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e no Decreto Municipal nº
4.247/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE KIT CESTAS BASICAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMILIAS QUE ENCONTRAM-SE EM VULNERABILIDADE SOCIAL N
MUNICIPIO DE CONCEICAO DO CASTELO - ES.
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
são as que seguem:
2.2 - Discriminação do objeto:
Item	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**
2.2.1 - O valor registrado total da presente Ata é de R$ ................. (.......................)
2.2.2 - Sendo o valor acima distribuído da seguinte Forma:
2.2.2.1 - Órgão Gerenciador- Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES: R$----------- (valor por extenso).
2.2.2.2 - Órgão participante - Fundo Municipal de Saúde R$----------(valor por extenso).
2.2.2.3 - Órgão participante - Fundo Municipal de Assistência Social R$----------(valor por extenso).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Fica dispensada a certificação de dotação orçamentaria nos processos licitatórios para registro de preços,
nos termos do art. 15 da lei federal Nº 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 - O preço é fixo e irreajustável;
5.2 - No preço já estão incluídos todos os custos de prestação dos serviços, dentre eles, impostos, taxas, direitos
trabalhistas e encargos sociais, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto que
porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços;
5.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
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advir, facultando-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR, a realização de licitação específica para a contratação pretendida
ou promoção de contratação direta;
5.4 - O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá justificar o motivo da não utilização do registro de preços e será
assegurado ao beneficiário do registro preferência para contratação em igualdade de condições.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO TERMO CONTRATUAL
6.1 - Dentro da validade da Ata de Registro de Preços o FORNECEDOR com preços registrados será convocado
para assinar o Contrato;
6.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o ÓRGÃO GERENCIADOR para a assinatura do
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da
data de seu recebimento;
6.3 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do FORNECEDOR, desde que aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
6.4 - Se o FORNECEDOR, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as mesmas condições
de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação
de preço e comprovada a manutenção dos requisitos de habilitação, celebrar o Contrato;
6.5 - O FORNECEDOR que se recusar o Contrato estará sujeito às penalidades previstas no Termo de
Referência.

7 - CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do(s) serviço(s) registrado(s) cabendo a Administração promover as
negociações junto ao FORNECEDOR;
7.2 - Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços tendo como referência os valores
praticados pelo mercado;
7.3 - O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
7.4 - Considerando a ordem de classificação no certame, os fornecedores serão convocados para a redução de
seus preços em relação aos valores praticados no mercado;
7.5 - Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não puder cumprir
o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
7.5.1 - Liberar o FORNECEDOR do compromisso, caso a comunicação ocorra antes da solicitação dos serviços,
caso em que não haverá aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
7.5.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.6 - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá revogar a Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
7.7 - O FORNECEDOR terá cancelado o registrado dos seus preços, quando:
7.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
7.7.2 - Não assinar o Contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável;
7.7.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no
mercado;
7.7.4 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.
7.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento das previsões da Ata de Registro de Preços, devidamente
comprovados e justificados:
7.9.1 - Por razão de interesse público;
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7.9.2 - A pedido do FORNECEDOR, antes do pedido de fornecimento.
7.10 - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço a ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior, que deverão ser devidamente comprovados.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1 - As condições gerais do fornecimento tais como pagamentos, os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA.
8.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

9 - CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS.
9.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
administrativamente, ES, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e
demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata de Registro de preços,
independentemente de suas transcrições.

Conceição do Castelo - ES, _______ de _____________ de 2019.

 ___________________________________
CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO
Representante legal do Órgão Gerenciador

___________________________________
FORNECEDOR REGISTRADO
Representante legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA
..................................................
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo,
nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351-ES, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com
sede na Avenida José Grilo, nº 348, Centro, Conceição do Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob o nº.
15.003.550/0001-31, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social a Senhora
ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, brasileira, residente e domiciliada à Rua José Conrado Vargas, S/N,
Bairro Centro, Conceição do Castelo, ES,  doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
__________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
___________________, com sede _____________________________, por seu(ua) representante legal,
Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 0000015/2019 e Processo nº 8.116/2018, aquisição por menor preço por item, nos termos da Lei nº
10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE KIT CESTAS BASICAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS FAMILIAS QUE ENCONTRAM-SE EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE
CONCEICAO DO CASTELO - ES.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por ela proposto e
aceito pelo CONTRATANTE.
1.3 - Discriminação do objeto:
Item 	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**	**

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até ..........., prorrogável na forma do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo com os preços
consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0000015/2019.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
***********************************************************

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura
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Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos deste Edital e ter
ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como,
comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do
FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DIVÍDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os
documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até
10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento será contado a partir da data
de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada à
Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no
que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação contratual que
ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice oficial do INPC.
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº
8.666/93.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1- A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições especificações do
edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos
termos da minuta do contrato que integra o presente edital.
7.2- Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias de papelão ou
material similar devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados para o
consumo humano, sob pena de devolução de todas as cestas básicas constantes no empenho, entregue à
empresa vencedora;
7.3- Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (não estar, furada,
rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme disposto no item anterior.
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;
7.4- Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que seja
de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de validade é menor
devido à sua composição ou método de produção (produtos pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca
inferior a 70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade
dos mesmos; A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme
solicitação da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, sendo que o prazo
máximo para a entrega deste item não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias uteis, após a solicitação ou entrega do
empenho;
7.5- A contratada deverá efetuar a entrega no Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) deste
Município, na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado pela Administração Municipal;
7.6- Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação vigentes do Ministério da
Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Quando for o caso).
7.7- Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de produto (Ministério da
Saúde - Anvisa, MAPA, e outros);
7.8- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
7.9- A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.
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A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade, poderá a aceitar nas mesmas condições deste edital,
acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas.
Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do
produto, desde que obedecidas às condições do presente edital.
7.10-  No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
7.11- O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão, está condicionado ao enquadramento nas
especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e
seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.
7.12-  Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o
município reserva-se o direito de substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.
7.13-  Ocorrendo a rejeição em algum produto a CONTRATADA será notificada pela Coordenação Geral do
Projeto, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções
cabíveis.
7.14- A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções
previstas no presente edital.
7.15- O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com o contrato,
devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento
de adicionais.

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução dos serviços;
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada após atestado da Secretaria Municipal de Trabalho Assistencia e
Desenvolvimento Social, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.1.6 - Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que apresentará à
administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo
sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto;
9.1.7 - Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no fornecimento do
objeto;
9.1.8 - Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos bens adquiridos.
9.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

41



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.2.1- A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.
9.2.2- Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes
deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:
9.2.3- Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;
9.2.4- Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.
9.2.5- Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus
Anexos, e de acordo com a proposta apresentada;
9.2.6- Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação
pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
9.2.7- Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos,
o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos
Serviços, no prazo assinalado pelo Município;
9.2.8- Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos
pagamentos devidos ao detentor da ata;
9.2.9- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;
9.2.10-  Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;
9.2.11- Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras, de
até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo
necessária à comunicação prévia da Contratante;
9.2.12- Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;
9.2.13- Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
9.1.14- Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida,
a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
9.2.15- Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
9.2.16- Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;
9.2.12 - A licitante vendora do certame deverá apresentar no ato da assinatura  do Contrato, declaração (ANEXO
V), atestando que não possui em seu quatro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:
10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 - fraudar na execução do contrato;
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 - cometer fraude fiscal;
10.1.6 - não mantiver a proposta;
10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.
10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração poderão ser
cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas
efetivamente executadas da ATA.
10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor
da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.
10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº
8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica dos seus
objetivos;
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa do seu
objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.1.2 - Por acordo entre as partes:
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação técnica da
inaplicabilidade nos termos contratuais originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a correspondente execução dos
serviços;
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
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d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme o caso;
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE
restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de transcrição:
14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

...........................,  ...... de............... de 2019

___________________________________
CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO
Responsável legal da CONTRATANTE

___________________________________
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
___________________________________________________
___________________________________________________
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ANEXO VIII

MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS No ______/2019

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)

Essa declaração deverá ser entregue  no ato da Assinatura do Contrato
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